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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
DIÁRIO OFICIAL Nº 10.790 de 30 de março de 2022 – PG 97

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/004346/2022.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e o Lar do Idoso 
Paulo de Tarso – CNPJ. 01.561.547/0001-29.

ONDE SE LÊ: “VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 24/03/2023”
                          
LEIA-SE: “VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 24/03/2024”

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 32222/2022
PROCESSO: 65/008305/2022
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, CNPJ n. 04.150.335/0001-47, e a Fundação Manoel de Barros, inscrito no CNPJ 02.388.293/0001-51.
OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n. 32222/2022, para o fim de alteração dos itens no 
Plano de Trabalho, em razão do deferimento do pedido, alterar o Item “a” e “d” do Anexo III do Plano de Trabalho 
(Plano de Aplicação – Quadro Detalhado do Cronograma de Aplicação de Recursos), constante à fl. 204 dos autos 
n. 65/008305/2022, passando a viger com a seguinte redação: 

a) Pessoa Física
Meta Etapa

Fase
Especificação Qde Unidade de 

Medida
C u st o 
Unitário

Custo Total

01 1.1 Prestador de Serviço: 
coordenação de projeto

09 Meses R$   4.000,00 R$ 36.000,00

d) Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)Pessoa Física
Meta Etapa

Fase
Especificação Qde Unidade de 

Medida
C u st o 
Unitário

Custo Total

01 1.1 Prestador de Serviço: 
consultor empresarial

120 Hora R$   120,00 R$ 14.400,00

AMPARO LEGAL: Art. 28, da Lei Estadual 4.640, de 24 de dezembro de 2014, combinado com o Art. 42, II, “a”, 
do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023.
ASSINA: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira – CPF 405.729.941-68 - Secretária de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato N° 0007/2023/SEJUSP                                     N° Cadastral 20878
Processo: 31/028.858/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública / SEJUSP e FREELAB SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO 
E CERTIFICAÇÃO DE ÁREAS LIMPAS LTDA - ME

Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de Manutenção preventiva/
corretiva das câmaras frigoríficas de armazenamento de cadáveres e vísceras 
humanas-CGP, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta do Programa de 

Trabalho n. 10.31901.06.181.2047.4215.0008, Natureza da Despesa n. 33903618, 
Item da Despesa n. 3618, Fonte n. 0175980931.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
Amparo Legal: LEI FEDERAL Nº 8666/93 e alterações posteriores
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, com início na data de 10/03/2023 
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e encerramento em 10/03/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 

Data da Assinatura: 10/03/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e DENIS ELIAS NOGUEIRA PIRES

Extrato do Contrato N° 0011/2023/SEJUSP                                      N° Cadastral 21108
Processo: 31/005.692/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS LTDA - EIRELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais na área de incêndio, terrestre 

e mergulho para atender o Corpo de Bombeiros Militar, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do 
Edital. 

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional programática 

10.31901.06.181.2047.4215.0023- Operacionalização e Gestão do FUNRESP - 
CBMFUNRESP, Natureza de Despesa nº 339030, Item nº 3028, Fonte de Recursos 
nº 0175980071, Nota de Empenho nº 2023NE000641 de 17/02/2022.

Valor: O valor global deste contrato é de R$ 226.932,00 (duzentos e vinte e seis mil e 
novecentos e trinta e dois reais).

Amparo Legal:  A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto Estadual n. 
15.327/2019. 

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 meses a contar da sua assinatura. 
Data da Assinatura: 08/03/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e SIMONE MATSUI PRZYBYLEK BECKER

Extrato do Contrato N° 0221/2022/SEJUSP                                     N° Cadastral 20764
Processo: 31/092.449/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e GALETO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de fornecimento de alimentação 

nas Unidades Educacionais de Internação/Uneis do município de Dourados/ MS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, anexos do Edital. 

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 

10.31101.06.122.0013.4106.0010-UNEISEJUSP, Natureza de Despesa nº 339039, Item 
da Despesa nº 3941, Fonte de Recursos nº: 0150000001.

Valor: O valor global deste contrato é de R$ 1.463.788,80 (um milhão quatrocentos e sessenta 
e três mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

Amparo Legal:  Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo:  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de 

16/02/2023 e encerramento em 15/02/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data da Assinatura: 16/02/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 285/2023
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N°  146 
de 15 de março de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.103, de 16/03/2023, de acordo com a Relação de 
Eliminação de Documentos nº 285/2023, autorizada pelo senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
- SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, referentes às atividades meio, con-
forme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do 
30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo.

Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, às suas expen-
sas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, desde que tenha qualificação 
e demonstração de legitimidade do pedido.
 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.
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